
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024
A presente licitação tem por objeto contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de gerenciamento e monitoramento de tráfego, incluindo locação, implantação e
manutenção de equipamentos e sistemas que permitam o controle eletrônico da velocidade
pontual por meio de detecção, gravação de imagens e armazenamento, tratamento e
transmissão eletrônica de informações, e câmeras de monitoramento de trânsito vinculadas
a um Centro de Controle Operacional - CCO. Processo SEI nº 00113-00000947/2024-38.
Data e horário para recebimento das propostas: até às 09h00min do dia 21 de fevereiro de
2024, com valor estimado de R$ 253.975.055,04. O respectivo Edital poderá ser retirado
exclusivamente nos endereços eletrônicos www.der.df.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Demais informações no próprio Edital.

Brasília/DF, 31 de janeiro de 2024
ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

AVISO DE ADIAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 05/2023

O Departamento de Estradas de Rodagens do Distrito Federal, por intermédio da Diretoria
de Materiais e Serviços, comunica aos interessados que, face à necessidade de adequação da
estimativa de preços, no Edital de CC-005/2023, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para execução das obras da Implantação e Duplicação da DF-010, no trecho
compreendido a DF-003 (EPIA) - Estrada Parque Indústria e Abastecimento e com o
término na DF-095 (EPCL) - Estrada Parque Ceilândia. Os serviços a serem executados
são: terraplenagem, pavimentação, drenagem, sinalização horizontal e vertical, obras
complementares e canteiro de obras. Processo SEI n° 00113-00018393/2023-44, a data de
abertura fica ADIADA para o dia 04/03/2024, no mesmo horário. Última publicação,
DODF n° 243, página 113, de 29 de dezembro de 2023.

Brasília/DF, 30 de janeiro de 2024
ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as
Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II,
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou
infratores dos veículos abaixo relacionados no edital de publicação nº 03/2024 podendo ser
interposta a DEFESA PRÉVIA até a data limite abaixo indicada junto a Sede do DER/DF,
no setor de Multas (GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor Complementares – CEP
70.620-030, Brasília/DF, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente
preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes
documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que conste
a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de
identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa
jurídica documento que comprove a representação; c) procuração quando for o caso. A
defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO
CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos
termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo ao DER/DF até a data limite abaixo
indicada. Para tanto deverá preencher formulário próprio (disponível em
www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: CONDUTOR INFRATOR:
a) Cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado e/ou
documento de identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos documentos
previstos no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil.
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento de
identificação oficial com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário ou
o condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que
comprove a representação (contrato social, procuração etc.) e documento oficial de
identificação com assinatura e foto. f) Se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não
tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos
previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o ofício do representante
legal do órgão ou entidade identificando o condutor infrator, acompanhado de cópia de
documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-se
de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do
condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§
7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação do condutor infrator
somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o formulário estiver corretamente
preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo;
não estiver faltando os documentos solicitados; o requerente tiver legitimidade; e não
estiver fora do prazo. O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela
veracidade das informações e dos documentos fornecidos. FORMULÁRIOS E
ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede do

DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima
estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: O padrão de
sequência de identificação dos dados das infrações abaixo relacionados é: placa, número do
auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento
da notificação (data limite).

GRAZIELA DE SOUSA PORTELA
Superintendente de Trânsito, Substituta

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente
Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da
autuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram
indeferidos ou não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo
único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente à infração
de trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes no edital de publicação
nº 04/2024. O pagamento da multa poderá ser efetuado com desconto até o vencimento da
notificação prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. Poderá ser interposto
RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a data limite
prevista neste edital, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente
preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes
documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que
conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro
documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou
procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) procuração
quando for o caso. O recurso deverá ter somente um auto de infração como objeto.
FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede do
DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima
estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos
de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações abaixo relacionados é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da infração e data de
vencimento da notificação (data limite).

GRAZIELA DE SOUSA PORTELA
Superintendente de Trânsito, Substituta

SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASÍLIA

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2022

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 03/2022 - FUNDAÇÃO DE AMPARO AO
TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL.; CNPJ nº 03.495.108/0001-90;
Processo nº 00095-00000050/2022-44; Data da Publicação do Contrato Original: DODF nº
55, de 22 de março de 2022, página 48; Data de Assinatura: 25 de janeiro de 2024; Objeto:
Alteração da cláusula quinta: o valor do contrato passa a ser de R$250.758,00 (duzentos e
cinquenta mil setecentos e cinquenta e oito reais ) para o período total de 12 (doze) meses, e
da prorrogação do contrato, que passa a ser vigente por mais 12 meses a partir de 22 de
fevereiro de 2024. Assinantes: P/TCB Diretor-Presidente CHANCERLEY DE MELO
SANTANA Diretor Administrativo e Financeiro - VÍTOR CÉSAR BATISTA AVEIRO-
P/FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO
FEDERAL- DEUSELITA PEREIRA MARTINS- Representante Legal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2023 – UASG 926167

Processo: 00095-00000911/2023-75.Objeto: Registro de Preços para a aquisição de PNEUS
para suprir necessidades dos veículos da frota da TCB pelo período de 1 ANO, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, do Tipo
MENOR PREÇO. Informações Orçamentárias serão indicadas no momento da contratação.
Prazo de validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses a partir da publicação de
seu extrato no DODF. Edital disponível para download nos sites www.gov.br/compras e
www.tcb.df.gov.br/licitacoes. Envio de Esclarecimentos e Impugnações para o e-mail:
licitacao@tcb.df.gov.br. Preço Estimado Total R$ 345.317,86 (Trezentos e quarenta e cinco
mil, trezentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos).
Data/Hora de abertura: 20 de fevereiro de 2024 às: 10h00.
Local: www.gov.br/compras

CHANCERLEY DE MELO SANTANA
Diretor-Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2023 – UASG 926167

Processo: 00095-00000745/2023-15. Objeto: Registro de Preços para o fornecimento
continuado de peças e acessórios novos, originais ou genuínos, para a manutenção dos
veículos das marcas VOLKSWAGEN e VOLARE da frota da Sociedade de Transportes
Coletivos de Brasília – TCB, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, do Tipo Maior Descoto.
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Informações Orçamentárias serão indicadas no momento da contratação. Prazo de validade

da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses a partir da publicação de seu extrato no

DODF. Edital disponível para download nos sites www.gov.br/compras e

www.tcb.df.gov.br/licitacoes. Envio de Esclarecimentos e Impugnações para o e-mail:

licitacao@tcb.df.gov.br. Preço Estimado Total R$ 1.426.929,33 (um milhão, quatrocentos e

vinte e seis mil novecentos e vinte e nove reais e trinta e três centavos).

Data/Hora de abertura: 20 de fevereiro de 2024 às: 10h00.

Local: www.gov.br/compras

CHANCERLEY DE MELO SANTANA

Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo: 00110-00001552/2020-11. Interessado: Secretaria de Estado de Justiça e

Cidadania do Distrito Federal. Assunto: Dispensa de Processo Licitatório.

Decisão: Na qualidade de Secretário/Executivo da Secretaria de Estado de Justiça

e Cidadania do Distrito Federal, com delegação de competência prevista nas

Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, e

fundamento na Portaria da SEJUS nº 141, de 05 de Julho de 2019, publicada no

DODF nº 127, de 09 de Julho de 2019, Decreto de 18 de novembro de 2022,

publicado no DODF nº 216, página 53, de 21 de novembro de 2022, RATIFICO a

Dispensa de Licitação em favor da empresa NEOENERGIA DISTRIBUICAO

BRASILIA S.A, CNPJ/MF nº 07.522.669/0001-92. O acordo em questão está

firmado por período indeterminado, e possui dotação orçamentária para o período

de 12 (doze) meses, compreendido entre 27 de janeiro de 2024 a 27 de janeiro de

2025, no valor total de R$ 46.238,79 (quarenta e seis mil duzentos e trinta e oito

reais e setenta e nove centavos), baseado no consumo total de 46.245 quilowatts,

considerando que na Proposta Orçamentária desta Unidade para o exercício de

2024 existe, e no Plano Plurianual - 2024/2027 - existirá previsão orçamentária,

em atenção a Nota de Empenho nº2024NE00057, para o valor informado, em

conformidade com o artigo 1º e 76, do Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, e

dos artigos 29 e 30 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, para os

efeitos do artigo 16, incisos I e II, da Lei Complementar nº 101/2000, que o

processo tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual

– Lei nº 7212, de 30 de dezembro de 2022, possuindo compatibilidade com o

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, para fazer face às

despesas com fornecimento de Energia Elétrica objeto dos Contratos de Uso de

Sistema de Distribuição (CUSD) e de Compra de Energia Regulada (CCER) Nº

0114/2020 – GRGC/CEB-D para atendimento à Praça dos Direitos do Itapoãda

Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania, Brasília, na data da assinatura

eletrônica. Pelo Distrito Federal: JAIME SANTANA DE SOUSA. Secretário-

Executivo, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal.

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO
DIRETORIA EXECUTIVA

 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 01/2024

PROCESSO: 00056-00002858/2023-68. DAS PARTES: DE PAULA PRESTAÇÃO

DE SRVIÇOS LTDA e Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito

Federal - FUNAP/DF. DO FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 7.210, de 11

de julho de 1984, pelo Decreto nº 10.144/87 que aprova o Estatuto da Contratada,

pela Resolução nº 02/2019, de 29 de julho de 2019, do Conselho Deliberativo da

FUNAP/DF, pela Resolução nº 02, de 29 de julho de 2019, da FUNAP/DF e pelo

Decreto nº 43.824 de 07 de outubro de 2022, que criou o Programa Ressocializa-

DF. DO OBJETO: prestação de serviços a serem executados de forma contínua,

correspondentes ao fornecimento de mão de obra de até 06 (seis) sentenciados dos

regimes semiaberto, aberto e sursis, do Sistema Penitenciário do Distrito Federal.

DA VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, a contar da data de sua assinatura, tendo o termo

inicial 01/02/2024 e final 31/01/2029, podendo ser prorrogado por iguais e

sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57,

inciso II da Lei 8.666/93 e Parecer nº 1.030/2009 – PGDF/PROCAD. DATA DA

ASSINATURA: 31/01/2024; SIGNATÁRIOS: Pela FUNAP/DF, DEUSELITA

PEREIRA MARTINS, na qualidade de Diretora Executiva, e pela Contratante,

SERGIO FERREIRA DE PAULA, na qualidade de Representante Legal.

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

4º Termo Aditivo ao Contrato 9170/2020, publicado no DODF em 30/01/2020.

ASSINATURA: 30/01/2024. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: VIGÊNCIA: renovado por

365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s), passando o término atual da vigência para

29/01/2025. PREÇO/VALOR: R$ R$ 481.362,15 (quatrocentos e oitenta e um mil, trezentos e

sessenta e dois reais e quinze centavos). REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: Alteração de

índice de reajuste de IGP-Dl - Índice Geral de Preços para IPCA - Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo - IBGE. ASSINANTES: Pela CAESB: Luís Antônio Almeida Reis -

Presidente e Roberta Alves Zanatta - Diretora de Suporte Ao Negócio. Pela NTSEC

SOLUÇÕES EM TELEINFORMÁTICA LTDA: Patrícia Angelina da Conceição.

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - PE 90021/2024 - CAESB

Processo nº 00092-0002723/2024-96. Objeto: Aquisição de materiais de ferro galvanizado

(bucha de redução, curva longa, joelho, dentre outros) para redes de água, na forma do

sistema de registro de preços-SRP. Valor estimado: Sigiloso. Critério de julgamento: Menor

Preço. Fonte de recurso: Recursos Próprios da Caesb. Prazo de entrega: 45 dias. Prazo de

vigência: 365 dias. Data de abertura: 19/02/2024, às 09 horas no sistema gov.br/compras,

em (https://www.gov.br/compras/pt-br - UASG: 974200). Informações: O edital e seus

anexos encontram-se disponíveis nos sites: www.caesb.df.gov.br – menu Licitações e

https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir do dia 01/02/2024. Fone: (61) 3213-7479, E-

mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

DIEGO PIRINEUS PATTI

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - PE 90022/2024 - CAESB

Processo nº 00092-00002502/2024-37. Objeto: Aquisição de peças e acessórios

originais para reposição em equipamentos Allen Bradley, na forma do sistema de

registro de preços. Valor estimado: Sigiloso. Critério de julgamento: Menor Preço.

Fonte de recurso: Recursos Próprios da Caesb. Prazo de entrega: 60 dias. Prazo de

vigência: 365 dias. Data de abertura: 20/02/2024, às 09 horas no sistema

gov.br/compras, em (https://www.gov.br/compras/pt-br - UASG: 974200).

Informações: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos sites:

www.caesb.df.gov.br – menu Licitações e https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir

do dia 01/02/2024. Fone: (61) 3213-7340, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

ELISA TEREZINHA HAMMES

Pregoeira

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº: 00112-00011913/2023-16. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº

003/2024 - D.A. Lote: 04. CONTRATANTES: NOVACAP e QUALITY ACESSÓRIOS

LTDA. VALOR: R$ 71.605,00. VIGÊNCIA: 12 meses. DATA DA ASSINATURA:

29/01/2024. PELA NOVACAP: Fernando Rodrigues Ferreira Leite e Elie Issa el Chidiac.

PELA CONTRATADA: Elaine Guarnieri. As especificações do Pregão Eletrônico nº

032/2023, poderão ser consultadas na respectiva Ata publicada no sitio da NOVACAP

(www.novacap.df.gov.br/).

EXTRATO CONTRATUAL

PROCESSO Nº 00112-00010249/2021-26. ESPÉCIE: SEXTO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA – D.E Nº 095/2022 –

DJ/NOVACAP. CONTRATANTES: NOVACAP e CONSÓRCIO G2 UBS 07 - GAMA.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato. Prorroga-se o prazo de vigência

por mais 60 dias corridos, passando seu término de 30/01/2024 para 30/03/2024. DATA

DA ASSINATURA: 30/01/2024. PELA NOVACAP: Fernando Rodrigues Ferreira Leite e

Carlos Alberto Spies. PELA CONTRATADA: Aldomar Pereira de Matos.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº 00112-00020466/2023-96. ESPÉCIE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 009/2024 - DU. LOTES : 01,02, 03, 04. CONTRATANTES: NOVACAP e CEDRO

TERRAPLENAGEM E PAISAGISMO LTDA. VALOR: R$ 4.995.958,00. VIGÊNCIA:
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